
Estado de Mato Grosso

Câmara Munícípal de Barra do CaTças

■t«d'l1LlÍ?Al*H[flwa Pnlácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
PORTARIA N" 161 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a ttomeação de fiscais de contrato
e de serviço e dá outras providências."

PRESiDENTE DA CÂ.V^.AKA DE BARRA DO GARÇAS,
ESl ADO DE MAl O GROSSO. Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, no uso das
atribuições que Í'ie fo"am co.^feridas pe'a Lei Oigáni:;a Jc Mini "'oio. e em conformidade com a Lei
n° 4.365 de 22/12/2021, e alterações:

RESOLVE:

An. i". Nomear o Sen/idor ROS'-'LV!AR RORGF5 f*E ALMEIDA como titular, e o
Servidor CUISTIA V() DIAS FANTE como suplente, para a adviriade de Fiscal de Contrato e de
Fiscal de Serviços, respondendo pelo acompaniiamemo da "<siào. fiscalização e avaliação na
execução do contrato e de .sereiços, sobre u seguinte ato:

Contrato

CONTRATO
N° 020/2022
LICITAÇÃO
PP-SRPN^
040/2022

Descrição
Contr:ii;içfu de empresa
especi:dizada par.n aquisição e
■nsta! ir-r;o de c rpctes para
atender as nccc-sidades da
CániíUc: Municipa' de Barm Co
Garças - MT.

Valor Votei

R5-: '3.998.8:

Pa^jamento

IT.D

Data

Após a
emissão
de NF e

Empenho

Vigência

02/12/2022
à

30/11/2023

Art. 2". Os Fiscs
Municipal de Bana üo Garçi
mediante a execução das at)
autos do procesio. as i:otas lis
do cncaminhamivpo ao finam

P}ii"ágrafo únict
deverão ser solicitadas, a adm
substituição do titular cm case

is de Contrato e üe Serviço são resp
;s perante a Contratada e zelar pela
idades de orientaç io, fiscafização -
cais relativas aos ;iail.atOS - ou .sein i
ciro para pagamcifo.

As decisões c providências que ul
inistração, para a adoção das medida

! de impossibilidade.

msáveis para representar a Câmara
boa execução do objeto pactuado,
ontrole e atestar formalmente, nos
•o^, e ou materiais fornecidos, a'ites

rapassem a competência do fiscal
saneadoras, cabendo ao suplente a
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Ari. i . Revogam-se as disposições cm conf irio.

Arf. 4". Esta poruiria entra em vigor na data cie sua pN licação.

'coli^IS rRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
o

§(:|iS.;rci Municipal de Barra do Garças -- MT. 02 de dc.:embro de 2022.

PEDRO P43RRL1RAVa'S11.VA FKHQ
(Pedro Filho) Vereador - PSD

Pre.s-denic da Câmara Municipal dc Barra do Garças
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(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
■| !>arrado'»srr.is.ir:t.Ie5.ii - n>.":«»rii/e<inj«rsíl)í-r ' .«lt>g.ircas

Hua IMsUo C osso, N° 617. C:e Burni do Gafi^vy. - M T, CEP: 78600-023
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camara v barradogarca.s.mnieg.br' rlVí'' hsirrado.jriicas.mt.lcg.br
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